
PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 81, DE 2015  

Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que 
dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de 
produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, 
terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 4° do 
art. 220 da Constituição Federal, para proibir o fumo no 
interior de veículo automotor no qual trafegue 
passageiro com idade inferior a 18 anos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 2º-A: 

“Art. 2º-A. É proibido fumar dentro de veículo automotor no qual 
trafegue passageiro com idade inferior a 18 anos.” 

Art. 2º O art. 9º da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art. 9º .............................................. 

............................................................. 

VIII – multa de R$ 85,13 (oitenta e cinco reais e treze centavos), 
em caso de violação do disposto no art. 2º-A.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias da data 
de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

É fato conhecido a associação entre o fumo e uma série de doenças, como é 
o caso do enfisema pulmonar, da bronquite crônica, da asma e do câncer de pulmão. De
fato, se é possível argumentar que o fumante assume conscientemente os riscos de seu 
ato, o mesmo não pode ser dito dos fumantes passivos, isto é, daqueles que convivem 
com os fumantes. É o caso, por exemplo, de crianças e adolescentes filhos de fumantes, 
que chegam a sofrer a influência tóxica da fumaça de cigarros e congêneres por décadas. 

Nesse sentido, é necessário avançar na proteção dos fumantes passivos, 
em especial daqueles menores de idade, uma vez que o efeito deletério da fumaça é 
cumulativo ao longo do tempo. 

A medida que propomos – proibição de fumar dentro de veículos no qual se 
encontrem menores de idade – busca conferir proteção a crianças e adolescentes e já foi 
implantada em países como Inglaterra, Austrália, África do Sul, além de em quatro 
estados norte-americanos e em treze províncias do Canadá.  

Portanto, diante da necessidade de ampliar os cuidados com a saúde das 
crianças e dos adolescentes no Brasil, espero contar com o apoio de meus Pares para a 
aprovação do projeto de lei que ora submeto à apreciação do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 

Senador HUMBERTO COSTA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
LEI Nº 9.294, DE 15 DE JULHO DE 1996 

 
Dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de 
produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, 
terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 4° do art. 
220 da Constituição Federal. 

 
O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço  saber  que   o    Congresso  Nacional 

decreta e eu sanciono  a  seguinte Lei: 
 
Art. 1º O uso e a propaganda de produtos fumígeros, derivados ou não do tabaco, de 

bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e de defensivos agrícolas estão sujeitos 
às restrições e condições estabelecidas por esta Lei, nos termos do § 4° do art. 220 da 
Constituição Federal. 

 
Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos desta Lei, as 

bebidas potáveis com teor alcoólico superior a treze graus Gay Lussac. 
 
Art. 2o  É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer 

outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo fechado, privado 
ou público.      (Redação dada pela Lei nº 12.546, de 2011) 

 
§ 1° Incluem-se nas disposições deste artigo as repartições públicas, os hospitais e 

postos de saúde, as salas de aula, as bibliotecas, os recintos de trabalho coletivo e as 
salas de teatro e cinema. 

 
§ 2o  É vedado o uso dos produtos mencionados no caput nas aeronaves e veículos 

de transporte coletivo. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 
 
§ 3º  Considera-se recinto coletivo o local fechado, de acesso público, destinado a 

permanente utilização simultânea por várias pessoas.      (Incluído pela Lei nº 12.546, de 
2011) 

 
Art. 9o Aplicam-se ao infrator desta Lei, sem prejuízo de outras penalidades previstas 

na legislação em vigor, especialmente no Código de Defesa do Consumidor e na 
Legislação de Telecomunicações, as seguintes sanções:(Redação dada pela Lei nº 
10.167, de 2000) 

 
I - advertência; 
 
II - suspensão, no veículo de divulgação da publicidade, de qualquer outra 

propaganda do produto, por prazo de até trinta dias; 
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III - obrigatoriedade de veiculação de retificação ou esclarecimento para compensar 

propaganda distorcida ou de má-fé; 
IV - apreensão do produto; 
 
V – multa, de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), aplicada 

conforme a capacidade econômica do infrator; (Redação dada pela Lei nº 10.167, de 
2000) 

 
VI – suspensão da programação da emissora de rádio e televisão, pelo tempo de dez 

minutos, por cada minuto ou fração de duração da propaganda transmitida em desacordo 
com esta Lei, observando-se o mesmo horário. (Incluído pela Lei nº 10.167, de 2000) 

 
VII – no caso de violação do disposto no inciso IX do artigo 3oA, as sanções previstas 

na Lei no 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo do disposto no art. 243 da Lei 
no 8.069, de 13 de julho de 1990. (Incluído pela Lei nº 10.702, de 14.7.2003) 

 
§ 1° As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas gradativamente e, na 

reincidência, cumulativamente, de acordo com as especificidade do infrator. 
 
§ 2° Em qualquer caso, a peça publicitária fica definitivamente vetada. 
 
§ 3o Considera-se infrator, para os efeitos desta Lei, toda e qualquer pessoa natural 

ou jurídica que, de forma direta ou indireta, seja responsável pela divulgação da peça 
publicitária ou pelo respectivo veículo de comunicação.(Redação dada pela Lei nº 10.167, 
de 2000) 

 
§ 4o Compete à autoridade sanitária municipal aplicar as sanções previstas neste 

artigo, na forma do art. 12 da Lei no 6.437, de 20 de agosto de 1977, ressalvada a 
competência exclusiva ou concorrente: (Incluído pela Lei nº 10.167, de 2000) 

 
I – do órgão de vigilância sanitária do Ministério da Saúde, inclusive quanto às 

sanções aplicáveis às agências de publicidade, responsáveis por propaganda de âmbito 
nacional; (Incluído pela Lei nº 10.167, de 2000) 

 
II – do órgão de regulamentação da aviação civil do Ministério da Defesa, em relação 

a infrações verificadas no interior de aeronaves; (Incluído pela Lei nº 10.167, de 2000) 
 
III – do órgão do Ministério das Comunicações responsável pela fiscalização das 

emissoras de rádio e televisão; (Incluído pela Lei nº 10.167, de 2000) 
 
IV – do órgão de regulamentação de transportes do Ministério dos Transportes, em 

relação a infrações ocorridas no interior de transportes rodoviários, ferroviários e 
aquaviários de passageiros. (Incluído pela Lei nº 10.167, de 2000) 
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§ 5o O Poder Executivo definirá as competências dos órgãos e entidades da 
administração federal encarregados em aplicar as sanções deste artigo. (Incluído pela Lei 
nº 10.702, de 14.7.2003) 
 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
 

PREÂMBULO 
 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte  

 
      CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

 
CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 
Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob 

qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 
disposto nesta Constituição. 

 
§ 1º - Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, 
observado o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV. 

 
§ 2º - É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística. 
 
§ 3º - Compete à lei federal: 
 
I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Poder Público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em 
que sua apresentação se mostre inadequada; 

 
II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de 

se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o 
disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que 
possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente. 
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§ 4º - A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos,

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do 
parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios 
decorrentes de seu uso. 

§ 5º - Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser
objeto de monopólio ou oligopólio. 

§ 6º - A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de
autoridade. 

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Assuntos Sociais, cabendo à 
última decisão terminativa) 

Publicado no DSF, de 4/32015 
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OS: 10437/2015 


